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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N°: 71/2019 

EMENTA: Altera a Lei n° 3.505, de 03 de abril de 2018. 

PROPONENTE: Poder Legislativo 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei n° 71/2019 tem como objetivo a proposta de incluir aluno suplente para que 
efetivamente possa se envolver nas atividades do Programa Vereador por Um Dia, promovido pela 
Câmara de Vereadores. 

_ 	Carlos Barbosa, 11 de julho de 2019. 

Vereador  Everson  Kirch 
Relator 

VOTO DO RELATOR 

Favorável ao envio para votação em plenário. 

Com estas considerações voto pela aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 11 de julho de 2019. 

Vereador  Everson  Kirch 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

(),6 De acordo com o relator 

( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 11 de julho de 2019. 

Valmor da Rocha 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

/(() _De acordo com o relator 

( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 11 de julho de 2019. 

Membro 
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